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PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  08/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601275, referente ao protocolo nº 20201208132001280, do

dia 08/12/2020, às 13h20min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

EDSON DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, soldador, portador do RG n° 

1.315.570, inscrito no CPF n° 994.807.605-25, residente e domiciliado na Rua Coqueiral Estrela do Oriente, 

S/N, Bairro Porto Dantas, Aracaju/SE, CEP 49040-150, por seu procurador signatário, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como soldador, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora relata que no dia 06 de junho de 2019, conforme consta no registro de ocorrência policial, 

sofreu acidente de trânsito quando conduzia uma motocicleta pela Avenida Euclides Figueiredo, quando 

na rotatória do lado esquerdo da via, quando um carro que estava entrando, colidiu com a motocicleta do 

noticiante, que caiu devido ao impacto. Do evento resultou lesões no demandante consideravelmente 

graves que necessitam de perícia médica para análise da gravidade, tendo a principal sido uma fratura em 

sua clavícula direita. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, por uma equipe do 

SAMU, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 
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(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização foi pago em valor menor a qual realmente teria direito em razão da gravidade da 

sua sequela, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 
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Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
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Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

LuisAntonioBehrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 
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entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a demandada ao pagamento do reembolso de despesas médicas e hospitalares no valor 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), conforme nota fiscal em anexo. 

4.4.4. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 
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e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 
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Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 07 de Julho de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 

 

p. 10
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EJ- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646 

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

  

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado: 

 

OUTORGANTE: EDSON DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, solteiro, soldador, portador do RG n° 

1.315.570, inscrito no CPF n° 994.807.605-25, residente e domiciliado na Rua Coqueiral Estrela do Oriente, 

S/N, Porto Dantas, Aracaju/SE, CEP 49040-150, Constituo e nomeio-os bastantes procuradores: 

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro, 

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646 e MATEUS PEREIRA DE MOURA, brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/SE sob o n° 12.541, com endereço profissional na Av Augusto Maynard, 554, 

Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380. 

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para 

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, 

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, 

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual 

podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a 

fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e 

receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e 

assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei 

nº: 13.105/2015. 

Aracaju/SE, 20 de outubro de 2020 

 

 

(OUTORGANTE) 

p. 11
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BOLETO PARA PAGAMENTO .(.nuro,r,

EO30N OO3 3AXTOS

RUA COOUÉIRA! ESTRELÂ OO ORIENTE S^]

N90rr,563,6a5

318070484

ouT/20í9 '1011012019 23 1711012019

tffithil[il ltiltffi IilfiIItililililllllIffi il] lffi lilt I il 1ililil |l] ilt ffi I ll

CDc . CÓDIGo Do íONSUMIDOR

BÀNCO DÔ BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENÍE NO BANCO DO BRASIL

00í90.00000 03t49.03900/a03290.í90í78 í 80450000001824

Pagador: EoSON DOS SANÍOS PEREIRA CNPJ/CPF: 994.807.60S25

RUA COQUÉIRAL ESTRELA DO ORIENTE S/N - PORÍO DANTAS . ARACAJU / SE - CEP OOOOO-OOO

V6lor do Documônto

R$ 18,24

Valor PagoNr Oocumento

000807048201s10

Nosso-Número

31490390003290190

RUA MINAPOLONIO SALES, OOOSI - - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE. CEP 49040-150

13.017_462,000í-63EENEFIC O:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SÀ

Agência / Código do BenêÍciáío: 30M-3/178003-4

R$ í8,24

D^tos Do(uEiÍr

Oata Vencimênto

1711012019
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA É§PECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO . ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRÊNClA N": 1 í4526/2019

DalrHora lnÍcio do Regisko: 3'l/10/20í9 10:09

Delegado de Pdíciâ: Daôiela Ramos Lima Barreto

DADOS DO REGISTRO
Dalâ/Hora Fim: 3111012019 1043

DADOS DA OCORRÊNCIA
Afeto: Oelegacia Especial de Delitos de TÍãnsito

Dáta/HoÍa do Fato: 06/06/201S 17:40

Locâl dô Fato

Município: Aracâju (SE)

Logradouro: Avenida Euclidos Figuêiredo
Compl6mento: Rotatoria

Tipo do Local: Via Pública

BâiÍro: Porto Dantâs

Natureza Meio(s) EmpÍegado(s)

ENVOLVTDO(S)
Nom€ CIvll: EOSON OOS SANTOS PEREIRA MA , SUPOSTO AUTORíNFRATOR, ENVOLVIDO )

Nacionalidade:Blasileira Naturdidads:SE-Aracaiu
Pmfissáo: Soldedor

Estado Clví: Sdteiro(a)

Nome da Máe: Maria José dos Santos P€rotra

Documântô(s)

RG - Caneira de ldentidade: 315570

CPF - Cadaslro de Pessoas Fisicas: 994.807.60525

Endctclp
Município: Arâcaiu - SE

Logradouro: R José A dos Santos

Baino: Porto D'Antas

Telefone: (79) 99878-5656 (Celular)

Sêxo:Masculino Nasc:06/06/1979

Nome do Pâi: Edson Alves Pêreira

N":65

CEP:49.067-100

Nomo Clvll: DESCONHECIDO í (SUPOSTO AUÍORíNFRATOR , ENVOLVIOO )

Nêciondidede: BÍasilêi.a

End.r.9ô
Município: Aracaju - SE

Sêxo: Mâsculino

oBJETO(S) ENVOLVTDO(S)

Subgrupo Automóveuutilitário/Camionela/Caminhon

Cor branca

Voículo Adultêrâdo? Não

Sltuaçáo Envolvido, Meio Empregado

volvido nvolvimêntosomê

Dêsconhêci Possuidor

#greep
Delegado ds Polícia Civil:Oaniêla Ramos Lima Baíeto
lmpresgo por: Raimündo Rênato Valenç€ JunioÍ
Data d€ lmpressáo; 31/10/2019 10143

PÍoto@lo nôr Não disponível

Páginà 1 de2

PPe - Píocêdimentos Policiais Eletrônicos

1223: LESÃO CORPORAL CULPOSA NA DIREÇÃO OE VEICULO
AUTOMOTOR (AÍr. 303 Caput da Lei dos crimes de trânsho - CTB )

Não Houvê

Grupo Veículo

OescriQão cano

Marca/Modêlo Palio

Quantidadê 1 unidade

p. 14



9ç

#:.J,f,
Dolegech Êlpochl de

dXGOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA C]VIL §ogu

DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO - ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNC!A No: 114526/2019

Grupo Veículo

CPF/CNPJ do PropÍietário 056.574.564-67

Renavam 00256770549

Númêro do Chassl 9C2JC4't '10AR692505

Cor AZUL

Munlcípio Veículo Abrêu ê Lima

Modêlo HONDÁJCG 125 FAN KS

QuântHade l Ljnidâde

Última AtuallzaÉo Donatran O4/1 1 /2O l O

Subgrupo Motocideta/Motoneta

Placa PFAS389

Númorq do MotoÍ JC41E1A692505

Ano/Modelo Fabricaçáo 2O1 O|2O1O

UF Veículo Pernambuco

Marcafiodelo HONDA/CG 125 FAN KS

VêículoAdulterado? Não

Situaçáo Envolvido, Môio Empregado

Situação do Vêículo AUENACAO FIOUCIARIA

Nome Envolvldo Envolvimentos

Edson dos Santos Pêrêira PossuidoÍ

RELATO/HISTÓRICO
Relata o noticiante/vitima que no dia, local ê horário sstava passando pelâ avenida, na rotatória do lado esque.do da via,
quando o caro quê ostava êntrando colidiu com a moto Hondâ quê conduzia. Devido âo impacto caiu ao châo, ê foi levado
pelo SAMU para o.Nestor Piva e depois foi para o Hospital São José. Aduziu a vítima que soÍ.eu diversas lesôes.

ASSINATURAS

&Ente de Pdíoa
Mâúdh 13688103

R6poôsávd peL Atúdrm lo

Edson dos Santos Pêroira
(suposto Alro/rnírald / viima / Envolvido)

'Oel.Ío ,.8 c d.vid6 íô. d. õtrdo qu. d o{.) úni@l.) Í..roiârid
ôrio.m, @r.rm pcú.b ú 

^d!o 
33Êoênúãáé. c.rui'ú. ..3c

,at*á.^"ro-,"." "*a* 
. oÉMrõdc Ddâ pÚ.a'. d.d.,.ç& qL. &

cdrJhléçr. Fdú d. cdm d dê c.íre.ncà. óo c&,s. P.nr B.á.rdc.

Ra mundo R€nato'Va

#gl-=o
D€lêgado de Polída Civil Daniela Ramos Limâ Baíreto
lmpresso toÍ Raimundo Renalo Vdenç€ JurroÍ
Datadelmpressão: 311101201910:43
PÍolocolo no: Náo disponlvel

Página 2 de 2

PPo - Proc€dimentos Policiais Eletrônicos
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Prefeitura Municapal de Aracaju C.N.P.J.: 13.128'780/0008'78

FAT: 39 Data: 06/06/2019 H. de Recepção:16:46:15 H. de Triagom: H. de Atêndimento:

Nome do Paciente: 987í)í893 - EDSON OqS SANTOS PEREIRA
Nasc.: 0€106/1979 ldade: ilo Anos Sexo: M CNS: 702.5067.0369.8240
Nomâ da tlã€: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Endereço:- R José Antônio dos Santos, 65
Bairro/Disü.: Porto D'Antrs
Municipio: ZaOOSO

PíoÍissional Triagem:
Pressão (mmHg) T€mpêretura ('C): , Peso (KS):_.,__ Altura (on):
Pulsação Arterial /mln Clntura: 0 cm P. Ceíállco: 0 cm Sat, 02 %: 0

FÍeq. Respiratória: 0 /min Quadril: 0 /min Glicemia: 0 mgúdl

Classificação de Risco: SôIôr:ATENDIMENTO CIRÚRGICO

JusL do Atondimôntoi
Atêndimento dê Consulta

*
Anam da Doen

l,^^-^)
ç1
l.s- u(

Exame F

lo €-- 9- QaluL

(Ae

PÍescrição dê Mêdicamêntos: Quantidade

icitadosi

CID Principal CID Secundária:
Saída do Atendimento:
Encaminhamentos:

Níf'S

EDSON DOS SANÍOS PEREIRA

, Paciente

d{

7

o(*,
n lr, / .^"r,*16'

§rf,

Rotomo (Dias): _

p. 16



Municí o: 280030 - ARACAJU - SE

Profissional Triagêm: 10555 - MARCOS ROcERtO KROGER GALO
Pressão (mmHg): Temperatura (.C): peso (Kg): Altura (cm):
Pulsação Arterial /min Cintura: 0 cm p. Cefálico: O cm Sat. 02 %: 0
Freq. Rêspiratória: 0 /min Quadril: 0 /min Glicêmia: 0 mg/dl
ClassiÍicaçáodeRisco:VERDE Setôr:ATENDTMENTOCTRúRGICO
Just, do Atêndimênto:

CEP:49.067-100

Anamnese/Histórico da Doença
COLISÃO MOTO X CARRO HA UMA HORA. ALERGIAS NEGA. TN,AZIOO PELO SIUU USiÉ.,',

Exame Físico:
Agc=o; D= 15 poNTOS: E= DOR OMBRO D / ESCORIAÇÕES. NEGA EMESE / StNCOPE / CÊÊALEtA SATO2=100%
CID Principal: T07
Saída do Atendimento: 32 - ALTA POR ORDEM MEDICA

10555 - MARCOS IO KROGER GALO
MEDICO CIRURG ERAL - CRM: 1993 - SE

EDSON DOS SANTOS PEREIRA
Paciente

Prefeitura Municipal de Aracaju C.N.p.J.: 13.128.780/0008-78

FAÍ: 1 Data: 06/06/2019 H. d€ Recepção:16:46:1S H. de Triagem: H. dê Atêndimento: 17:05:36

Nome do Paciente: 98750í893 - EDSON Des SANTOS PEREIRA
Nasc.: 06[6i1979 ldade: 40 Ano. Sexo: M CNS: 702.5067.0369.g240
Nome da Mâ6: MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA

Endereço: R José Antônio dos Santos, 65
Bairro/Distr.: Porto D'Antas

p. 17
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Evduirúmnmúde!

HOSP|TAL SÃO iOSÉ

RECf|TUÁRIO

Paciente:, l,.Ic:a=rlia So*u) çànr,*, .

6ou+A taro" .t à 5o.fiEo Pex»*, pufcOel de RC 131551ô

úucfi/& e,rl*AÀ P-, ."',"*^{ ôe totlsÉ- dê J€tÉl

húô & ç./c^r;exa, dr,\lf+q. "r'vr*§' 
l}'d(be ' Ve.s r.o''

puu"€ ddo,, r..aixo, -o, g.t-nr.-à -orrcUccqd (Er) gFrd

( lS' beO'l 't 'c."lOo,,-.r,r- 
€Tn -,cÊtr^FoY}'ffi'rf§ g\fePdüg

qe'o" esr$sü:dç.âÀ a, {ot 'l* e 'àrd'rie{.roc'o-t

Crb: grrJ.+

hu*o- 1o',r'o-r 
.lsd 

F§I<,.a, ,rt.o&.<.clr '.ürJ,lpd'r -!oUo's-l

; Cr los lr.S

c

Dataz.Qt!9tl.n.
Médico-CRM

Av. João Ribeiro, 846 - Santo Antônio - Teleíax: (79) 2105-t 000

A'racaiu - Sergipe
p. 19
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Fundôção
Hospitalâr-
de Sâúdê

RelaróRro REFERENTE À oconnÊrcll

númERo: í9o6o6o5gs / Esus - sAMU

e - DOG O2OOOO.22883|2O19-3

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 15h56min do dia 06 de Junho de
2019, para atendimento de vítima identificada como Edson dos Santos Pereira,
com relato de colisão moto x carro, no município de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Básico - Aracaju realizou atendimento no
local, e em seguida removeu para o Unidade de pronto Atendimento Nestor
Piva, no município de Aracaju, onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

sERvrÇo DE arÊNDrMENro MóvEr DE uR6ÊNctA - saMU 192 sERGtpÊ

cENTRo ADMrNtsÍRATtvo DA sAúDt
Âvenida Augusto Franco, 3150, gair.o Ponto Novo, Aíacaju / 5E. CEP 49097 -670

ret. (79) 3226-8307

Aracaju, 22 de Outubro de 2019

*,"*M'r-"W
Lfcr,t-.x C"<.rSYr Rrlt-'sÊ '"-

Karina Andrade de Meddonça

Coordenadora Médica

SAMU 192 SERGIPE

p. 21



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 22



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  10/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro, na pessoa

de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência,

ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez)

dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º,

CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo

para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do

CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 23



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601275 - Número Único: 0050968-63.2020.8.25.0001
Autor: EDSON DOS SANTOS PEREIRA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer,
intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade.

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002385248-54. fl: 1/2
em 10/12/2020 às 05:47:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 9 de dezembro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 10/12/2020, às 05:47:15

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002385248-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002385248-54. fl: 2/2
em 10/12/2020 às 05:47:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Remetido ao CEJUSC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia 23/03/2021, às 09h:30min, a ser realizada no(a)

Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta Conciliação/Mediação

Presencial-2/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) por meio de seu(s) patrono(s),

via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. Não obstante a audiência ter sido marcada na

modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de comparecimento por

medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser providenciada a

instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a

plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/salaXXcejusc.aju para a

videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado de citação nº 202140600027. Parte requerente intimada por seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Retifico que para acesso virtual à audiência designada deverá ser utilizado o link:

https://us02web.zoom.us/my/sala2cejusc.aju

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 31



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) por meio de seu(s)

patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC. Não obstante a audiência ter sido marcada

na modalidade presencial, esta poderá ocorrer de forma mista em caso de impossibilidade de comparecimento por

medida de prevenção ao contágio pelo novo Coronavirus(COVID 19). Nesse caso, deverá ser providenciada a

instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a

plataforma utilizada sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala2cejusc.aju para a

videoconferência.Deverá ainda, juntar manifestação, caso haja interesse na realização da audiência por

videoconferência, com antecedência miníma de 48 horas da data da audiência, informando o número do processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 32



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040601275

 

DATA:

  19/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 21/01/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 14/01/2021, às 08:01:22.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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